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ESTAI'O DO MARáNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

CNPJ: Oti.769.798 / OOO l- t7
Rua lsaac Martins, Ns 371 - CEP: 65.950-000 - Barra do Corda - MA
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DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA

Face ao constante dos autos e considerando que se faz necessária a contratação de

pe§§oa(s) jurídica(s) pera a aquisição futurâ de materiel permânente, mobiliário, para

âtendimento as demandas apresentrdâs a secretaria Municipal de Educação

(SEMED), que serão destinadas as escolas da zont urbana e rurol do município de

Barre do corda MA, conforme Processo Administrativo N' 83/2022 instruído,

AUTORIZO o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, verificar

planilhas orçamentárias reÍbrente ao objeto ora solicitado.

Encarniúem-se os autos para setor de compras de Barra do Corda, para as

devidas providências legais cabiveis.

Barra do Corda (MA), 17 de janeiro de 2022,

Atenciosamente,

MARIA ET) EREIRA DA SILV.{
CC}ORDENADORA DE RECEITAS E DESPESAS



PORTARIA N" 029'202.I - GAB, DE Oí DE JANEIRO DE2O21.

.NOMEIA OCUPANTE PARA

COORDENADOR DE RECEITA

AMBITO DA SECRETARIA

O CARGO

E DESPESAS

MUNICIPAL

OE

NO

DE

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

R|GO ALAERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Bana do Corda,

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e considerando a

necesidade impêriosa de nomeaçáo de ocupante para o cargo em comissáo de

coordenador de Rec€itas e Despesas no âmbito da Secretaria Municipal de

Planejamento, Orçâmento e Gêstão.

Artigo 1 o - NOTEAR como Gestorac Financairas, a Sra. MARIA EDIVANIA

PEREIRA DA SILVA, Coordenador de Receitas e Despesas no Âmbito da

SecÍetaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão e Sra. lvlARlA

EDlLttlA FERREIRA MIR NDA, Sêcretária de Planelamento' OÍçamento ê

Gestão.

ArtiSo 29- Fica delegada competêncie ao Coordenador de Rêcêitas e Despe§a'

observadas a legislaÇão aplicável e as normas em vigor, praticar os seguintes

atos:

l-DE GESTÃO FINANCEIRA: Juntamente com a Secretária de Planêjamento'

OrçaÍÍlento e Gestâo, LlARllA EDILMA FERREIRA MIRANDA, nomeada

confoÍTne portraria OO8|2O2'i., Para:

EeÉ
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RESOLVE:
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a) Moúmentar rec,ursos orçamentáriog ê finan@iÍos destinados ao atendimento

de despesas da Preíeitura Municipal de Barra do Corda, do Fundo Municipal de

Satde - FMS, Fundo Necionel de Assistência Saial - FMAS e Fundo Nacional

de Desanvolümento e EducaÉo Básica - FUNDEB, SecÍetaria de Saúde,

Secretaria de Assistência Social e Secretaria da Educação;

b) Abrir contas de depósito;

c) Solidtar saldos, êxtratcs 6 coínprovantes;

d) EHmr resgates/âplicação finencêira;

ê) Ca&strar, alterar e desbloquear senhas;

Q Ebtuar pegamento por meio eletónico;

g) EÍatuar transilerência por meio eletrônico;

h) Liberar aquivos de pagaÍnento no gerenciador finanoeiro;

i) Emitir comprovantes;

j) Assinar os documentos necessários à execução das despesas da Prebitura

Munidpal de Barra <lo Corda e dos fundos citedos na alínea anterior;

k)Autorizar glosas nos píoc€ssos de pagamento de contratos, bmec€dores e

serviços;

l)Orientar os píocedimentos rebrentes eo en@ÍÍamento do exercício fnanceiro;

m) Autorizar inscriçâo de despesas na conta'Restos a Pagad, conforme definido

ílos arts. 36 e 37 cta Lei 4.320, de 17 de Merço de 1964.

AÍt39 Esta Portaria entra em vigor na data de sue publicaÉo, revogando-se as

dispos(Ées em contÉrio. RegistÍe-se e publique-se.

Gatúnete do Preíeito Municipal de Berra do Corda, Estado do Maranhão,

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e ünte e um.

Publique-se

Barra <lo Corda (MA), o'l §ianeim.d9,/!21

RIGO- ALBERTO ÍELE6 ôE SOUSA

Prâl6ito iihmicipal degaÍa ó CoÍda- MA.
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